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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 263/2025

Dispõe sobre o direito de toda mulher ter à 
presença de acompanhante, pessoa de sua livre 
escolha, nas consultas e exames, inclusive os 
ginecológicos, nos estabelecimentos públicos e 
privados de saúde, município de Maracanaú e dá 
outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica assegurado às mulheres o direito à presença de acompanhante, pessoa 
de sua livre escolha, nas consultas e exames, inclusive os ginecológicos, nos 
estabelecimentos públicos e privados de saúde localizados no Município de 
Maracanaú.

§1º O direito disposto no caput pode ser exercido, exclusivamente, pela mulher a ser 
atendida, na forma de solicitação de acompanhamento de outra pessoa que esteja 
presente no local no ato do atendimento.

§2º Qualquer cidadão maior de 18 (dezoito) anos, independente de vínculo familiar 
com a paciente, poderá ser designado como seu acompanhante. Desde que solicitado 
pela mesma, no momento da consulta.

Art. 2º Todo estabelecimento de saúde deve informar o direito a que se refere o art. 1, 
em local visível e de fácil acesso às pacientes.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 2 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 02/09/2025
pelo CPF: ***.911.593-** no IP: 192.168.131.30

Edízio Moreira da Silva
Vereador(a) - REP

JUSTIFICATIVA

A presença de um acompanhante de livre escolha durante consultas e exames 
ginecológicos é fundamental para garantir o bem-estar e a segurança das mulheres. 
Além disso, essa medida contribui para fortalecer o vínculo de confiança entre 
paciente e profissional de saúde, promovendo um atendimento mais humanizado e 
respeitoso. Portanto, é necessário que haja uma legislação que assegure esse direito, 
visando a proteção e o cuidado com a saúde das mulheres do município de 
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Maracanaú.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11741
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